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II – OBJETIVO GERAL
Proporcionar ao   aluno   embasamento   teórico   e
desenvolvimento do Trabalho de Conclusão de Curso.

prático necessários para a construção e



1 Técnicas Educacionais
- Aula expositivo – dialogada em sala virtual
- Discussão em grupos
- Leitura e analise de artigos científicos
- Resolução de casos clínicos e atividades;
- Seminários;
- Trabalhos individuais e em grupo.

2 Recursos Didáticos
- Notebook;
- Textos de apoio (artigos científicos / casos clínicos);
- Internet;
- Site Quizz;
- Plataforma Google Meet;
- Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas.

3 Atividades práticas
As atividades práticas serão realizadas de forma síncrona em sala de aula virtual ou salas de
apoio a que serão projetadas e discutidas ponto a ponto com os discentes, bem como de forma
assíncrona pelos estudantes com posterior correção e discussão das mesmas.
VI – SISTEMÁTICA DE AVALIAÇÃO
A avaliação da aprendizagem e assiduidade na disciplina será realizada com base no

Regulamento do Trabalho de Conclusão do Curso Bacharelado em Nutrição e na

Resolução 177/12 – CEPEX, que estabelecem:

Regulamento do Trabalho de Conclusão do Curso Bacharelado

Art. 23 - A avaliação da disciplina TCC I será realizada pelo professor da parte teórica da

disciplina de TCC I e pela a banca de qualificação, sendo a nota final resultante da média

aritmética da nota do professor da parte teórica da disciplina de TCC I e da média obtida no

exame de qualificação, resultante das notas dos examinadores, e estas, por sua vez, baseadas

na:

I – Nota atribuída ao trabalho escrito, conforme formulário próprio.

II – Avaliação da exposição oral e qualificação pública do TCC, conforme formulário próprio.

§ 1º - A constituição da banca examinadora deve ser indicada pelo aluno e pelo professor

orientador, devendo estar assim composta:

a) O professor orientador do TCC (presidente).

b) Um examinador profissional com domínio do tema pesquisado, interno ou

externo à UFPI (com titulação mínima de especialista).

c) Caso haja um coorientador este poderá ser um dos membros convidado para a

banca examinadora.

§ 2º - A defesa do Trabalho de Conclusão de Curso I será pública e constará de:

I – Apresentação do TCC.



II – Arguição pela Comissão Examinadora.

§ 3º - A apresentação pública será organizada pelo professor orientador do TCC e divulgada

de acordo com cronograma estipulado pela Coordenação de TCC.

A MÉDIA FINAL será calculada entre as duas notas parciais (NP) (1ª, 2ª avaliações), como

descrito abaixo:

MÉDIA FINAL = 1ª NP + 2ª NP
2

Art. 25 - As notas das disciplinas de TCC I e II são expressas, na ata de qualificação/defesa,

por uma média de 0 a 10 (zero a dez), sendo considerado aprovado o aluno que obtiver nota

igual ou superior a 7,0 (sete) satisfeitas outras exigências regimentais, que serão registradas

no diário de classe das disciplinas TCC I e II; aprovado com pendências de 5,0 (cinco) a 6,99

(seis vírgula noventa e nove); reprovado abaixo de 5,0 (cinco).

§ 1º - Em casos de TCC aprovado com pendência, ou seja, com nota de 5,0 (cinco) a

6,99 (seis vírgula noventa e nove), a banca examinadora deverá expressar em ata de

qualificação/defesa: o motivo da pendência, o prazo para adequação do TCC e a forma como

a banca reavaliará o TCC em questão. A nota após reavaliação deverá ser expressa em ata.

A definição de instrumentos avaliativos, durante todo o processo de 2021.2, irá mensurar qualitativa e
quantitativamente o desenvolvimento do aprendizado do estudante, segundo as normas previstas na
Resolução nº 187/2022 -CEPEX, que estabelece o período 2021.2.
Vale lembrar que:

Art. 10. O controle de frequência será realizado pelo docente por meio da apuração da
participação de discentes em atividades presenciais e/ou remotas, onde as remotas podem ser
síncronas e/ou assíncronas, de acordo com o Componente Curricular ofertado.
§ 1º A frequência mínima exigida é de 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária total
do componente curricular ofertado, assim compreendidas:
I – atividade Remota Síncrona – assiduidade e participação na atividade realizada em tempo
real;
II – atividade Remota Assíncrona – realização e envio de atividades acadêmicas;
III – atividade Presencial – assiduidade e participação em atividade realizada presencialmente.
§ 2º As atividades assíncronas não devem ultrapassar 40% (quarenta por cento) da carga
horária remota do Componente Curricular.
§ 3º O registro de frequência de carga horária remota de Componente Curricular ofertado não
atestará a presença física de discente na UFPI, e, sim, para efeito de cumprimento de carga
horária.
Art. 11. A apuração do rendimento acadêmico será feita pelo docente por meio do
acompanhamento contínuo do desempenho do discente, sob forma de prova/avaliação da
aprendizagem escrita, oral ou prática, trabalho de pesquisa, seminário, fórum ou outros
instrumentos constantes no respectivo Plano do Componente Curricular, previsto no Art 8°
desta Resolução.
Parágrafo único: O direito à segunda chamada segue o previsto no Art. 108, da Resolução
177/2012 - CEPEX/UFPI. O discente procederá com a solicitação de 2ª chamada mediante



solicitação por e-mail à chefia do departamento, à chefia/coordenação do curso ou ao professor
ao qual o componente curricular esteja vinculado.
Art. 12 Para a integralização dos Componentes Curriculares cursados por meio de atividades
não presenciais serão considerados tanto o tempo despendido para as atividades síncronas,
quanto o tempo dedicado às atividades assíncronas.

SUBMISSÃO AO COLEGIADO DO CURSO
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